ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

DECRETO N° 041/2007-GAB Em, 20 de Junho de 2007.

CONVOCA A VI CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE JARDIM/MS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM - ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuigdes legais, que lhe confere a Lei Orgénica
Municipal, artigo 76, inciso VII, e:

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar e propor diretrizes

para a formulag@o da Politica de Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA:

Art. 1° - Convocar a VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com
objetivo de discutir e propor diretrizes para aperfeigoamento da Politica Nacional de
Assisténcia Social, e terd como Tema: “Compromissos ¢ Responsabilidades para Assegurar

Proteciio Social pelo Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)”.

Art. 2° - A VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Jardim -
MS, realizar-se-4 nos dias 06 e 07 de Julho de 2007, sob a coordenagdo da Geréncia de
Assisténcia Social e Conselho Municipal de Assisténcia Social, os quais serdo responsaveis

pela operacionalizaggo.

Art. 3° - A Comissdo Organizadora da VI Conferéncia de Assisténcia

Social, instituida pela Resolugdo CMAS n°® 04, de 12 de junho de 2007, é composta pelos

y
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Representantes do: Conselho Municipal de Assisténcia Social e Geréncia Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 4° - Fica delegada a Comissdo Organizadora da VI CMAS a adogdo
de outras providéncias necessarias ao cumprimento do objeto desta Resolucio.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Jardim-MS, 20 de Junho de 2007.

Prefeito Municipal
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